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I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO:-

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina en-

caminha a este Conselho Estadual de Educação o Relatório do seu 

Concurso Vestibular de 1.977, para a necessária apreciação e aprovação, 

nos termos de direito. 

2.- APRECIAÇÃO:-

A Comissão de Fiscalização dos Estabelecimentos de Ensino 

Superior municipais, conforme folhas 58 a 60, ofereceu minucioso parecer 

em que estuda todos os itens a serem observados pelos Relatórios refe-

rentes a Vestibulares, em atendimento às Deliberações 02/75 e 29/75 

deste Conselho Estadual de Educação, na conformidade da legislação vi-

gente. 

Para 480 vagas anuais compareceram apenas 112 candidatos. 

O relatório está muito bem instruído, atendendo aos disposi-

tivos em referência, razão porque sou de parecer que está em condições 

de ser aprovado. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se, em termos, o relatório apresentado pela Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina sobre o Concurso Vestibu-

lar de 1.977. 

São Paulo, 18 de maio de 1.977 

a) Conselheiro Celso Volpe - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Consellheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José Antônio 

Trevisan, Moacyr Expedito Marret Vaz Guamarães, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Paulo Gomos Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 01 de junho de 1.977 

a) Conselheiro Paulo Gomos Romeo - Presidente 


